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        ATOS DO EXECUTIVO

DECRETO N.º 5.892, DE 26 DE JUNHO DE 2023.  

ACRESCENTA DISPOSIÇÕES AO DECRETO Nº 5.870, DE 25 
DE MAIO DE 2023, QUE “DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA 
COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO 

DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D  E  C  R  E  T  A 

Art. 1º- Ficam acrescentados: alínea “c” ao inciso I e inciso VI, 
ambos ao artigo 1º do Decreto nº 5.870, de 25 de maio de 2023, 
que “Dispõe sobre a composição da Comissão de Regularização 

Fundiária e dá outras providências”, a vigorar com a  seguinte 
redação:

Art. 1º-....................
...............................

I- ......................
a) .......................
b) 
c) Rafael Blener da Costa

...............................

VI- 01 REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA

a) Artur Renato Chaves Martins.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 26 DE JUNHO DE 2023.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL

        EDUCAÇÃO

Divulgamos abaixo, relação dos servidores integrantes do Quadro 
do Magistério Público Municipal da Estância Balneária de Peruíbe 
que foram considerados aptos e aprovados no processo de 
avaliação de desempenho, fazendo jus à Evolução Funcional por 
mérito, nos termos da Lei nº 3220/12 e LC 178/11:

Felipe Antonio Colaço Bernardo
Secretário Municipal da Educação Interino

        COMUNICADOS
Comissão Especial Eleitoral - CMDCA 
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COMUNICADO Nº 003/2023 

 

LISTA DE CANDIDATOS  

ELEIÇÃO UNIFICADA DO CONSELHO TUTELAR. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
C.M.D.C.A., por meio da sua COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL, em atenção ao 
item 10.5 do Edital nº 01/2023, torna público a lista dos candidatos inscritos, após 
superada a fase de julgamento das impugnações requeridas por qualquer do 
povo, onde os impugnantes foram cientificados das decisões fundamentadas da 
Comissão Eleitoral, podendo interpor RECURSO, no prazo de 03 (três) dias, a 
contar da publicação do presente Comunicado, em petição devidamente 
fundamentada, a ser protocolado na Av. São João, 664, Centro, Peruíbe, SP - das 9 
às 12 horas e das 13 às 17 horas (Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social), para o plenário do CMDCA.  

 

CANDIDATOS INSCRITOS: 

 
Nome: 
 

 
CPF 

1 - Ana Julia Prado da Silva 
 

361.892.968-40 

2 - Ana Paula Pereira 
 

277.610.848660 

3 - Andreza Nese 
 

285.084.098-00 

4 - Celma Alves Aguiar Monteiro 
 

118.273.068-07 

5 - Daniela Gomes da Silva 
 

406.843.068-32 

6 - Débora de Oliveira Perdigão 
 

111.904.986-50 

7 - Elaine Cristina Barbosa 
 

225.856.958-32 

8 - Elisandra Modesto de Almeida Mendes 
 

347.329.588-42 

9 - Fernanda Lemes Campos 
 

345.753.928-63 

10 - Jane Quelli Silva de Almeida Moura 
 

387.608.638-89 

11 - Jucilene Alves Sampaio 
 

281.432.348-27 

12 - Luiz Gustavo Cabral Guimarães 406.813.818-41 



227 de junho de 2023DOM-E EDIÇÃO 052 - ANO IComissão Especial Eleitoral - CMDCA 
www.cmdcaperuibe.com.br  –  contato@cmdcaperuibe.com.br 

 

 
13 - Márcio Ricardo da Silva de Paula 
 

169.588.188-57 

14 - Marcos Alfredo de Oliveira 
 

458.188.598-19 

15 - Maria Cristina de Camargo 
 

279.327.638-35 

16 - Marta Alves 
 

213.708.418-09 

17 - Neli Goulart dos Santos 
 

216.189.208-80 

18 - Paulo Cesar Santos Mendonça 
 

217.584.678-43 

19 - Ricardo José Alves 
 

260.401.028-37 

20 - Rita de Cássia Costa 
 

121.432.218-27 

21 - Rosangela Teixeira Gueiros Furtado 
 

295.262.028-80 

22 - Rosimeire da Silva Monteiro 
 

292.038.928-93 

23 - Soraya Gonzalez Hammad Silva 
 

254.905.198-00 

24 - Stephany Oliveira Ferreira 
 

 507.035.178-80 

25 - Wesley Tomé Lopes 
 

439.427.818-08 

26 - Tiago Carneiro Domingues 
 

341.339.758-39 

 

DA PROVA DE AFERIÇÃO DE CONHECIMENTOS 

No próximo dia 09 (nove) de julho, com início às 09h30min, na Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Professora Terezinha Rodrigues Kalil, situada na Av. 
Domingos da Costa Grimaldi, 80, Peruíbe/SP, será realizada a prova de aferição de 
conhecimentos, prevista no item 11 do Edital nº 01/2023, de caráter eliminatório. 

 

Peruíbe, 26 de junho de 2023. 

 

 

Comissão Especial Eleitoral - CMDCA 

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei 
Complementar nº 122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, 
para a execução de serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal
Docto Data Nome SG QD LT Tipo/Fiscalização

118.036 03/01/2023
SERGIO TOKUDA

SL 55 5

Esgoto: Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de
águas servidas às sarjetas ou galerias de águas pluviais. Art. 154 da LC
123/08. Prazo 15 dias

118.036 03/01/2023 SERGIO TOKUDA SL 55 5
Evitar incômodos a vizinhança (detritos, poeira, ruídos excessivos),
Lei 733/1979 artigo 442, prazo 15 dias

118.036 03/01/2023

SERGIO TOKUDA

SL 55 5

Água Servida: Com o objetivo de preservação da estética, do asseio,
do livre trânsito e da higiene das vias públicas fica proibido; I
&#x2013; fazer escoar águas servidas das residências. Art. 56, I da LC
122/08

118.041 07/01/2023

MERCADAO ATACADISTA
COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA LA 15 1

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

118.042 07/01/2023

MERCADAO ATACADISTA
COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA LA 15 2

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

41.731 11/01/2023
GISLAINE TRINTIM AFONSO

SS 56 7

COTA DE SOLEIRA: minimo de 0,80cm para demais edificações de uso
habitacional. Art. 117, II da lei complementar 123/08. PRAZO
IMEDIATO

118.043 12/01/2023

WILSON LUZ ROSCHEL

(ESPOLIO) CN 72 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.043 12/01/2023

WILSON LUZ ROSCHEL

(ESPOLIO) CN 72 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.047 14/01/2023

ARNO ZWICKER

SI 2 27

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.048 14/01/2023

ARNO ZWICKER

SI 2 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

41.732 16/01/2023

DOUGLAS MENEGASSI

SS 53 4

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os proprietários dos
terrenos pantanosos ou alagadiços, situados no perímetro urbano e
abaixo do nível da via pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-
los, à exceção dos terrenos situados em áreas de preservação
ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC 143/09

118.050 16/01/2023

ANTONIO DA COSTA

CN 88 13

MURO DE DIVISA COM LOTES: As paredes de prédios e muros em
contato com terra deverão ser revestidas e impermeabilizadas
convenientemente, de modo a não permitir a passagem da umidade
para o lado oposto da mesma. Art. 115, §2º da LC 123/08. Prazo 30
dias

118.050 16/01/2023

ANTONIO DA COSTA

CN 88 13

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os proprietários dos
terrenos pantanosos ou alagadiços, situados no perímetro urbano e
abaixo do nível da via pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-
los, à exceção dos terrenos situados em áreas de preservação
ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC 143/09

11.500 16/01/2023

ANTONIO DA COSTA

CN 88 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.500 16/01/2023

ANTONIO DA COSTA

CN 88 13

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

41.733 24/01/2023

HELENA JOANA CARLINI

SB 0NL 7

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara construção,
quando esta atender ás prescrições de habitabilidade, de salubridade
e sanitarias das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.734 24/01/2023

MARCOS BOTARO XAVIER

SL 44 3

Zona B - ACIMA DE 100,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara construção,
quando esta atender ás prescrições de habitabilidade, de salubridade
e sanitarias das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-II DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

118.052 27/01/2023

JOAQUIM JOSE MENDES

PR L21 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

11.501 27/01/2023

CLAUDIA REGINA DOS

SANTOS SI 21 11

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.501 27/01/2023

CLAUDIA REGINA DOS

SANTOS SI 21 11

EMBARGO DE OBRA: A obra em andamento será embargada se for
construída, reformada ou ampliada em desacordo com os termos do
alvará. Art. 38, II da LC 123/08 prazo imediato

118.053 28/01/2023

ISRAEL LOPES DE OLIVEIRA

BN 23 18

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.053 28/01/2023

ISRAEL LOPES DE OLIVEIRA

BN 23 18

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.055 28/01/2023
VALERIA BASTOS DE SOUZA

BS 00C 14

Esgoto: Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de
águas servidas às sarjetas ou galerias de águas pluviais. Art. 154 da LC
123/08. Prazo 15 dias

118.055 28/01/2023

VALERIA BASTOS DE SOUZA

BS 00C 14

Esgoto: Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação
deverá ser dotada de sistema de tratamento de esgoto alternativo
aprovado pelo órgão de vigilância sanitária municipal. Art. 150 §5º da
LC 123/08. prazo 30 dias

11.502 29/01/2023
NAURA DE SANTANA SOUZA

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

11.502 29/01/2023

NAURA DE SANTANA SOUZA

      

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.056 01/02/2023

PAULA NAKASONE UEHARA

BRANDÃO BG 38 13

DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área
pública, a demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, não cabendo recurso ou prorrogação de prazo. Art. 46 da LC
123/08

118.056 01/02/2023

PAULA NAKASONE UEHARA

BRANDÃO BG 38 13

Àgua e esgoto: As edificações aprovadas deverão estar
obrigatoriamente ligadas às redes públicas de água e esgoto, nas vias
onde elas existirem. Art. 150 da LC 123/08.

118.056 01/02/2023

PAULA NAKASONE UEHARA

BRANDÃO BG 38 13

Águas: É proibido, em quaisquer circunstâncias impedir ou dificultar
o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais
dos rios públicos danificando-os ou obstruindo-os. Art. 54 da LC
122/08. prazo

11.505 01/02/2023

PAULA NAKASONE UEHARA

BRANDÃO BG 38 13

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.065 02/02/2023

PEDRO LANETZKI

BN 16 9

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.065 02/02/2023

PEDRO LANETZKI

BN 16 9

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.065 02/02/2023

PEDRO LANETZKI

BN 16 9

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

41.736 03/02/2023

ELIAS TEODORO DE OLIVEIRA

BA 52 7

DEMOLIÇÃO EM ÁREA PÚBLICA: Para os casos de ocupação de área
pública, a demolição deverá ser feita em até 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, não cabendo recurso ou prorrogação de prazo. Art. 46 da LC
123/08

118.067 03/02/2023

MARIA ANTONIA ROSSETTI

FERNANDES AM 3 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.067 03/02/2023

MARIA ANTONIA ROSSETTI

FERNANDES AM 3 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

2.919 05/02/2023
RUBENS PEREIRA DE SOUZA

GV 75 22

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato
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2.919 05/02/2023

RUBENS PEREIRA DE SOUZA

GV 75 22

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.068 06/02/2023

LUCIA CARDILLO

PC 70 P/1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.068 06/02/2023

LUCIA CARDILLO

PC 70 P/1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.069 06/02/2023

LUIZ P NUNES

PC 70 P/1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.069 06/02/2023

LUIZ P NUNES

PC 70 P/1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

2.971 06/02/2023
KEVIN APARECIDO DA SILVA

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

2.971 06/02/2023

KEVIN APARECIDO DA SILVA

      

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.070 06/02/2023
MARIO GOMES PORTASIO

PC 70 P01

Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou
abandono, necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e
2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

118.072 07/02/2023

KEVIN APARECIDO DA SILVA

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

41.737 07/02/2023

RITA DE CASSIA SILVA 

CN 62 1

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara construção,
quando esta atender ás prescrições de habitabilidade, de salubridade
e sanitarias das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

41.738 07/02/2023

GENTIL FIGUEIREDO DOS

SANTOS EE 20 5

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

41.738 07/02/2023

GENTIL FIGUEIREDO DOS

SANTOS EE 20 5

DESACATO AO AUTO DE EMBARGO: Se o infrator desobedecer ao

embargo e der seguimento à obra, ser-lhe-á aplicada a multa diária

prevista nesta Lei. Art. 40 da LC 123/08. 

11.509 07/02/2023

RAILDA FERREIRA DOS

SANTOS CN 60 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.509 07/02/2023

RAILDA FERREIRA DOS

SANTOS CN 60 3

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.074 12/02/2023
RAILTON DOS SANTOS

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

118.074 12/02/2023

RAILTON DOS SANTOS

      

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.075 12/02/2023
ANDRÉ LUIS DE JESUS PERES

      

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

118.075 12/02/2023

ANDRÉ LUIS DE JESUS PERES

      

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.076 13/02/2023

CARLOS R MEDINA

JI 2 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.076 13/02/2023

CARLOS R MEDINA

JI 2 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.085 16/02/2023

EDSON RADDI

BM 11 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.095 16/02/2023

ASSOCIAÇÃO CIV. E BEN. DOS

APOS.PENC. CAT. ESTIV.DE

SANTOS,S. VICENTE

,GUARUJA E CUBATAO PC 44 0

Águas pluviais: Não é permitido o lançamento de águas sobre a via

pública ou em terrenos vizinhos, deverão ser conduzidas por calhas e

condutores para a sarjeta. Art. 148 da LC 123/08 - PRAZO 30 DIAS

118.095 16/02/2023

ASSOCIAÇÃO CIV. E BEN. DOS

APOS.PENC. CAT. ESTIV.DE

SANTOS,S. VICENTE

,GUARUJA E CUBATAO PC 44 0

Àgua e esgoto: As edificações aprovadas deverão estar

obrigatoriamente ligadas às redes públicas de água e esgoto, nas vias

onde elas existirem. Art. 150 da LC 123/08.

118.095 16/02/2023

ASSOCIAÇÃO CIV. E BEN. DOS

APOS.PENC. CAT. ESTIV.DE

SANTOS,S. VICENTE

,GUARUJA E CUBATAO PC 44 0

Água Servida: Com o objetivo de preservação da estética, do asseio,

do livre trânsito e da higiene das vias públicas fica proibido; I

&#x2013; fazer escoar águas servidas das residências. Art. 56, I da LC

122/08

118.097 17/02/2023

MARCILENE MALATESTA

SB 50 22

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.097 17/02/2023

MARCILENE MALATESTA

SB 50 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.101 18/02/2023

ANVICE ADMINISTRADORA

DE BENS PROPRIOS LTDA MA 3 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.104 18/02/2023

REINALDO OLHEIRO

SB 00D 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.105 18/02/2023

ARNALDO CARVALHO D

AVILA IC 4 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.105 18/02/2023

ARNALDO CARVALHO D

AVILA IC 4 1

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.106 18/02/2023

FELIPE FIASCO

VR 32 19

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.107 18/02/2023

IRINEIA LOURENÇO DA SILVA 

IZ 18 16

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.107 18/02/2023

IRINEIA LOURENÇO DA SILVA 

IZ 18 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.107 18/02/2023

IRINEIA LOURENÇO DA SILVA 

IZ 18 16

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.108 19/02/2023

REGINA SPHORA SOUSA

MADEIRO

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.110 19/02/2023

WALTER KENJI INOSE

BA 2 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.111 19/02/2023

FUMIO YTO

CN 47 14

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.113 19/02/2023

LUIZ ALBERTO XAVIER

MA 20 17

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.116 19/02/2023

ANDERSON LUCIANO DO

NASCIMENTO SILVA CN 95 18

Conservação de Imovél: edifício em mau estado de conservação ou
abandono, necessitando de manutenção preventiva. Art. 36, § 1º e
2º da LC 143/09 - Prazo 30 dias. 

118.120 19/02/2023

GENESIO FRANCISCO DA

CRUZ

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.122 23/02/2023

ABIGAIR DE NARDI

ARBORLEDA PN 16 14

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.127 23/02/2023

ANATOLIJ MIRKESCHKIN

BY 20 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.128 23/02/2023

RICARDO CROTTI

CB 00H 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.129 23/02/2023

RICARDO CROTTI

CB 00H 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.130 23/02/2023

RICARDO CROTTI

CB 00H 25

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.131 23/02/2023

RICARDO CROTTI

CB 00H 22

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias
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118.132 23/02/2023

ADRIANA EUGENIO DA SILVA

CB 00H 39

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.137 24/02/2023

JOSÉ LUIS MACHADO

CURADO PO 55 16

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

11.513 25/02/2023

SALATIEL SARAIVA BARBOSA

BA 34 1

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.513 25/02/2023

SALATIEL SARAIVA BARBOSA

BA 34 1

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.145 25/02/2023

JOSE ROBERTO FERRETTI

CB 00B 32

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.145 25/02/2023

JOSE ROBERTO FERRETTI

CB 00B 32

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.146 25/02/2023

MANOEL EVANGELISTA

BARBOSA CB 00H 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.150 25/02/2023

JOSE ROBERTO FERRETTI

CB 00E 48

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.151 25/02/2023

JOSE ROBERTO FERRETTI

CB 00E 47

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

41.753 26/02/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 23 2

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.154 26/02/2023

ADAIR MIGUEL PAIOLLA

BY 26 11

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.154 26/02/2023

ADAIR MIGUEL PAIOLLA

BY 26 11

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.156 26/02/2023

DEVAIR FUZATTI

BY 27 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.156 26/02/2023

DEVAIR FUZATTI

BY 27 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.156 26/02/2023

DEVAIR FUZATTI

BY 27 4

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.157 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 2

É proibido a permanência de qualquer material de construção, bem
como a utilização como canteiros de obras e depósito de entulhos.
Art. 62 da lei complementar 123/08. prazo de 24 (vinte e quatro)
horas

118.157 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.159 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.159 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 3

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.159 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 3

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.159 26/02/2023

JOSE BATISTA CAMPOS

(ESPÓLIO) BY 27 3

É proibido a permanência de qualquer material de construção, bem
como a utilização como canteiros de obras e depósito de entulhos.
Art. 62 da lei complementar 123/08. prazo de 24 (vinte e quatro)
horas

118.162 26/02/2023

CASA DA CRIANCA BETINHO-

LAR ESPIRITA P/

EXCEPICIONAIS PN 24 13

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

41.754 26/02/2023

MARIA SATIKO TUSUKAHARA

PN 24 7

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

11.515 27/02/2023
ALGEMAR SC LTDA

PN 21 12

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

11.515 27/02/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 21 12

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.171 27/02/2023

ISAAC SALMERON DIAS

SB 36 13

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.171 27/02/2023

ISAAC SALMERON DIAS

SB 36 13

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.171 27/02/2023

ISAAC SALMERON DIAS

SB 36 13

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.176 28/02/2023

PEDRO AICART

CN 59 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.176 28/02/2023

PEDRO AICART

CN 59 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

41.758 01/03/2023

DEUSDETE MARQUES

PEREIRA DA SILVA PN 19 8

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

41.759 01/03/2023

CREUSA LEITE CAETANO

PN 19 19

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

2.909 05/03/2023
LAURO SOUZA DA COSTA

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

2.909 05/03/2023

LAURO SOUZA DA COSTA

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.188 05/03/2023

EDLIN EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 27 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.189 05/03/2023

EDLIN EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E

PARTICIPAÇÕES LTDA - ME FR 27 8

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.201 06/03/2023

EMERSON MARQUES

HIDALGO SS 126 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.201 06/03/2023

EMERSON MARQUES

HIDALGO SS 126 6

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.203 06/03/2023

FRANCISCO DE PAULA

MIRANDA SS 23 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.203 06/03/2023

FRANCISCO DE PAULA

MIRANDA SS 23 7

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.203 06/03/2023

FRANCISCO DE PAULA

MIRANDA SS 23 7

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.204 06/03/2023

MARIA DAS GRAÇAS COSTA

SS 23 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.204 06/03/2023

MARIA DAS GRAÇAS COSTA

SS 23 2

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.204 06/03/2023

MARIA DAS GRAÇAS COSTA

SS 23 2

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.208 06/03/2023

JOSINA RONDON SANT

AGOSTINHO (ESPOLIO) SS 24 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.208 06/03/2023

JOSINA RONDON SANT

AGOSTINHO (ESPOLIO) SS 24 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.208 06/03/2023

JOSINA RONDON SANT

AGOSTINHO (ESPOLIO) SS 24 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.
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118.209 06/03/2023

ANTONIA APARECIDA BURIN

SS 22 12

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.209 06/03/2023

ANTONIA APARECIDA BURIN

SS 22 12

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.209 06/03/2023

ANTONIA APARECIDA BURIN

SS 22 12

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.211 06/03/2023

AUGUSTO JOSÉ DA SILVA 

PN 25 5

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.215 06/03/2023

LAURI PAIS DE ARRUDA

PN 22 17

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.217 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 7

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.218 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 6

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.219 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.220 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.221 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.222 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.223 06/03/2023

JOAO DE ABREU

BP 00A 2

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

41.762 09/03/2023

CLEUSA BRAZ FRADE 

CN 7 15

Zona A - ACIMA DE 100,00m² de construção - Regularização de
construções clandestinas: a prefeitura regularizara construção,
quando esta atender ás prescrições de habitabilidade, de salubridade
e sanitarias das leis federais e estaduais, etc... - Art. 212B-I DA LEI
COMPLEMENTAR 150/10.

118.227 10/03/2023

ESTANCIA IZABEL

LOTEAMENTOS LTDA IZ 31 20

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.227 10/03/2023

ESTANCIA IZABEL

LOTEAMENTOS LTDA IZ 31 20

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.229 10/03/2023

GENTIL FIGUEIREDO DOS

SANTOS EE 20 5

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.230 10/03/2023

JOAO PEREIRA DA SILVA

EE 20 6

Águas: É proibido, em quaisquer circunstâncias impedir ou dificultar
o livre escoamento das águas pelos canos, valas, sarjetas ou canais
dos rios públicos danificando-os ou obstruindo-os. Art. 54 da LC
122/08. prazo

118.232 10/03/2023

DJALMA BATISTA DE ARAUJO 

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.234 12/03/2023

JAYME MENINO DOS SANTOS

JM 3 1

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.234 12/03/2023

JAYME MENINO DOS SANTOS

JM 3 1

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.236 12/03/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 18 4

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.237 13/03/2023
FERNANDO AMARAL

QG 15 2

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

118.237 13/03/2023

FERNANDO AMARAL

QG 15 2

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.249 15/03/2023

ANTONIO GREGORIO DOS

SANTOS SEQUEIRA BA 34 5

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.249 15/03/2023

ANTONIO GREGORIO DOS

SANTOS SEQUEIRA BA 34 5

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.250 15/03/2023

ANTONIO GREGORIO DOS

SANTOS SEQUEIRA BA 34 4

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.250 15/03/2023

ANTONIO GREGORIO DOS

SANTOS SEQUEIRA BA 34 4

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.251 15/03/2023

JOSE CASSIO MAGLIARI

CN 20 24

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.254 15/03/2023

MARCELO TAVARES

PIMENTEL CN 71 3

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.254 15/03/2023

MARCELO TAVARES

PIMENTEL CN 71 3

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.256 15/03/2023

WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

CN 88 23

CALÇADAS: Compete ao proprietário a construção, reconstrução e

conservação das calçadas em toda a extensão das testadas do

terreno, edificados ou não, mantendo padronização estabelecida

pela Prefeitura Municipal. Art. 112 da LC 123/08. prazo de 30 dias

118.256 15/03/2023

WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

CN 88 23

LIMPEZA DE LOTE: Os proprietários são obrigados a conservar seus
imóveis e respectivas dependências em bom estado, a fim de não
comprometer a integridade física e a saúde dos seus ocupantes, dos
vizinhos ou dos transeuntes, a segurança e a ordem pública. Art. 9º
da LC 143/09 - Prazo 30 dias

118.256 15/03/2023

WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

CN 88 23

MUROS DIVISA COM VIA PÚBLICA: São obrigatórias e compete aos
seus proprietários a construção, reconstrução e conservação dos
muros em toda a extensão das testadas dos terrenos não edificados.
Art. 115 da LC 123/08. prazo 30 dias.

118.258 15/03/2023

DANIEL FERNANDES DE

SOUZA CN 88 19

TERRENO PANTANOSO OU ALAGADIÇOS: Os proprietários dos
terrenos pantanosos ou alagadiços, situados no perímetro urbano e
abaixo do nível da via pública, são obrigados a drená-los ou aterrá-
los, à exceção dos terrenos situados em áreas de preservação
ambiental. prazo 30 dias. Art. 9º, § 2º da LC 143/09

118.260 16/03/2023

LEONCIO GIMENEZ

PN 15 7

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.261 16/03/2023
ALGEMAR SC LTDA

PN 15 8

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

118.261 16/03/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 15 8

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.263 17/03/2023

JOSÉ MARCONI DA COSTA

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.267 19/03/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 14 14

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

11.528 21/03/2023

JOSE EDUARDO GOMES

FIGUEIREDO PN 4 17

EMBARGO DA OBRA: A obra em andamento será embargada se
estiver sendo executada sem o alvará válido, quando este for
necessário. Art. 38,I da LC 123/08. prazo imediato

11.528 21/03/2023

JOSE EDUARDO GOMES

FIGUEIREDO PN 4 17

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela
execução da obra a colocação da placa na obra, que deverá ser
mantida até a conclusão da mesma, contendo minimamente nome,
qualificação profissional e número de registro no conselho de classe
correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da
obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou
sociedade, quando for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15
dias

118.274 21/03/2023

ALGEMAR SC LTDA

PN 3 19

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção,

reconstrução, demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito

no Município sem a emissão do respectivo alvará pela Prefeitura. Art.

2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

118.274 21/03/2023
ALGEMAR SC LTDA

PN 3 19

Habite-se: Nenhum prédio de construção nova ou modificada poderá
ser habitado ou utilizado sem o correspondente alvará de habite-se.
Art. 32 da LC 123/08. 

118.278 22/03/2023

CARLOS DA SILVA ROSAS

PN 9 04B

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.279 22/03/2023

CARLOS DA SILVA ROSAS

PN 9 04A

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.280 22/03/2023

CARLOS DA SILVA ROSAS

PN 9 03B

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.281 22/03/2023

CARLOS DA SILVA ROSAS

PN 9 03A

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.282 22/03/2023

CARLOS DA SILVA ROSAS

PN 9 02B

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.

118.283 22/03/2023

A HELIO LEITE MACHADO

PN 9 0

Demolição Compulsoria: A demolição total ou parcial das
construções será imposta ao proprietário pelo Poder Executivo
Municipal, mediante intimação, quando estiver embargada a mais de
30 (trinta) dias, confirmada a permanência da irregularidade. Art. 45
da LC 123/08.
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